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SESSÃOLü
UDO NO EXPEDIENTE  DA

PREFErruRA M[R'iclpAL DE BOA VISTA
GABINETE D0 PREFEITO

PROIETO DE LEl r`" 002, DE 17 DE FE\''EREmo DE

I`T|CIATrvA: PODER EXECUTivo.

®

DlspENSA A At'TomzAÇÃo ExpEEssA D.+
CONFEDERAÇ.io    DESPORTIVA    OtT     DE
ENTIDADES  ESTADtTAIS  A  EL.+  FILIADAS
NAS         CORRIDAS         A}IADORAS         `. 0
MU`'ICÍPIO  DE  BOA  \'IST.+  E  DÁ  OUTRÀS
PRO`'IDÊ.`-CIAS.

0 PREFEITO DO MtTNICIPI0 DE BOA VISTA` faço sabei- que a C.àmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. As corridas amadoras quando forem realizadas no àmbito do Municipio de Boa Vista.
fii`am  dispensadas  da  autorização  expressa  da  respectiva  Confed€ração  Desporti`.a  ou  de
entidades estaduais a ela filiadas.

Parágrafo  Único.  Os  deiiiais  reqüsitos  legais  pre\'istos  no  art.  67  do  C`ódigo  de  Trànsito
Brasileiro   poderão   ser   dispensados.    de    acordo   com   os    ci.itérios    de   con\.eniéncia    e
oportunidade`   a   serem   <i\'ahados   pela   autoridade   de   trânsito   munii`ipal.   após   o   pedido
administrati`.o de realização da comda.

Art.  2®.  Esta  Lei  entra  em  \/'igor  na  data  de  sua  publicação.  revogadas  as  disposições  em
con(rário.

Boa Vista.17 de fevereii.o de 2022.

Ai.thur Henrique
Prefeito de Boa `'ista
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"BRASH.: DO CABURAI AO C`HUI"

PREFErrtRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABNETE DO PREFEITO
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PRO]ETO DE LEl r`" 002, DE 17 DE FEVERERO DE 2022.

ExcELENTÍsslMo sEr`HOR pREslDENTE DA cÂMARA }ItT`'IclpAL I]E BOA
VISTA'

ExcELENTlsslMos     sET`THORES     vEREADOREs     E     EXcELEr`'TlsslMAs
SENHORAS VEREADORAS,

]UsTHICATn'A

Ao  cumprimentá-los.  encaminho  para  apreciaçào,  `'otação  e  aprovaçào  por  esta
Egrégia Câsa l.egislativa.  com flilcro no  art.  49 da Lei  Orgânica  do Município  - REGI}IE
DE  URGENCIA.  sendo  tTRGENTÍSSIMA  o  PROJETO  DE  LEI  `T°  002,  DE  i7  DE
FEVERERO  DE  2022.  de autoria deste Poder  Executivo  Municipal.  que  "DISPE`TSA A
AtTTORIZAÇÃO    EXPRESSA   DA    CONFEDERAÇÃO    DESPORTI`'A    0U    DE
ENTIDADES  ESTADtTAIS  A  EljA  FILIADAS  NAS  CORRIDAS  Ai`IADORAS  `-0
}'IUNIcipIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ}-CIAS".

0 presente Projeto de Lei trata de pro`/.idência necessária e condicionada ao in{eresse
público. a  fim de dispensar a autorização  expressa da r€specti`'a confederação  desporti\.a ou
de entidades estaduais a ela filiadas. nas comdas amadoras realizadas no áinbito do Município
de Boa Vista.

0  presente  projeto  de  Lei `.isa estimular a prática  de  corridas  amadoras  no  âmbito
municipal  e  atender  ao  que  dispõ€  a  Lei  Federal  n°  9.615'98  (Lei  Pelé)  e  a  Constituição
Federal.  que  visam  à  prática  livre  do  desporto,  independente  de  autorização  de  qualquer
federação  ou  confederação.  tendo  em  vista  que  as  comdas  amadoras  iião  influeni`iam  em
qualquer ranking federativo.
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"BRAsn.: DO CABURAI AO C`HUI"

PREFEITIRA }'I(T`7ICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

Encaminho  a  proposta  legislativa.  convicto  de  que  os  llustres  membros  dessa  C`asa

prestarão   `'aliosa   contribuição   à   sociedade   boa-`.istense   através   de   sua   deliberação   e
aprovação.

Valho-me   do   ensejo   para   renovar   a   Vossas   Exceléncias   protestos   de   distinta
considerâção e especial apreço.

Boa Vista,  17 de fevereiro de 2022.

Arlhur llenrlque
Prefeito de Boa Vista
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A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Câmara  Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, n91.264, São Francisco

Boa Vista  -  RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Projeto de Lei do Executivo para apreciação.

Senhor Presidente,

®

®

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar o

Projeto de Lei abaixo relacionado para apreciação.

1.    Projeto   de    Lei    n9   002/2022    PMBV,   que   dispensa    a    autorização   expressa    da

Confederação   Desportiva   ou   de   Entidades   Estaduais   a   ela   filiadas   nas   corridas

amadoras no Município de Boa Vista e dá outras providências.

Sem  mais  paía o  momento,  renovo votos  de elevada estima  e consideração e  nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,

=-=:í:--J--=.±_8:'O_&__/_±e_2L±
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ASSINÀ,TURAELETRÔNICA

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  DE BC)A VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

ANExos: Projeto de Lei n9 002/2022 PMBV e justificativa.
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Estado de Roraima

Câtmra Münicipd de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Final e

o Partici ativa

__,É
`    ^.           Fís          =`rj

Palácio Jóão Evangelista Pereira de Melo
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 -São Francisco Cep. 69301-160 -Boa VistamR.

Telefone: (95) 3623J)974





Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO  PLC ooi#022 E PL N° oo2/2022
Autoria :  PODER EXECUTIVO

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0  PLC 001/2022 E PL N° 002/2022, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO.

Reunião
Data :

HPQJ
Tumo :
Õ=m,
Condicão :

4a Reunião ordinária - 1° Período/2022
09/03/2022 -12:47:50 às 12:59:12
Nomina]
Único
Maioria Simp]es
Maioria Simp]es

t

®

Total de Presentes 23 Parlamentares
Nomo do Poriamentsr
Adrm Lima
Abuquerque
Aline Rezende
Dr.  llderson+-Mota
Geriilson Costa
Giktim Gari
Guarda JuwerTe Pabk)
ldazio da Perfil
m Otáv®
Jul" Garcia
Júlio Mede"
Kkst" Siqueira
Leonel 0€
Manoel Neves
Memisedek
Nim 8*
Regiarm Matos
Fm Kenobby
Sandro Baré
ThLago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão :

Partido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Sim
PTN               Sim
SD                 Sim
SD                  Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sjm

slM          NÃO
220

100,00%    0,00%
ResuMado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Alíne  Rezende
Albuquerqiie
Vavá   do  Thianguá

Horóno
12:48:01
12:55:39
12:50:53
12:51:02
12:49:26

TOTAL
22

-:f                                         :-_--=`





"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTÓGIUF0
PROJETO DE LEI    N.°002, DE 17  DE FEVEREIRO  DE 2022.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

DISPENSA A AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA

CONFEDERAÇÃO    DESPORTIVA    OU    DE

ENTIDADES  ESTADUAIS  A  ELA  FILIADAS

NAS CORRIDAS AMADORAS NO MUNICÍPIO

DE       BOA       VISTA       E       DÁ       OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

®

Art. 1°. As corridas amadoras quando forem realizadas no âmbito do Município

de  Boa  Vista,   ficam   dispensadas   da  autorização   expressa  da  respectiva   Confederação

Desportiva ou de entidades estaduais a ela filiadas.

Parágrafo Único. Os demais requisitos legais previstos no art. 67 do Código de

Trânsito  Brasileiro  poderão  ser dispensados,  de  acordo  com  os  critérios  de  conveniência  e

oportunidade,   a  serem  avaliados  pela  autoridade  de  trânsito  municipal,  após  o  pedido

administrativo de realização da corrida.

Art.  2°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

email:  dalcmb`'@hotmail.ctim Telefóne:  3621-2859
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafo do Projetos de leis n° 001, 002/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202212:05

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

çLQ#_.`
:.         FLS

Bom dia,  seguem 052/2022 e 064/2022,  com os Autógrafos do Projetos de leis n9 001 e 002/2022,
para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmígiani
SGl -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.llve.com/mall/O/sentitemsrid/AQM kADAWAtY3Zmwúzs l hzTtijLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITU" Mul.lapAL DE BOA VISTA
®ABINETE  DO PREI:EITO

LEI  N® 2.246, I)E 21  I)E  AAARçO DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER EXECUTIVO.
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PREFEITURA MUNlapAL DE BOA VISIA
®ABINETE  DO PREI:EITO

LEI COÂAPLEMENTAR N° 020, DE 21  DE MARçO DE 2022.

lNICIATIVA PODER EXECUTIVO
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B®o Vtsb, 21  do morç® de 2022.
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PREFEITURA MUNlapAL DE  BOA VISTA
®ABINETE DO EXECUTIVO

DECRETO  N® 026/E,  DE 21  DE MARçO DE 2022.
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